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MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ - GO 

AVISO DE DISPENSA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº. 036022/2024 

PROCESSO DISPENSA N°. 081/2024 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAPIRAPUÃ, por meio do, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável. 

 

Data da sessão: 1º/07/2024 

Link: www.itapirapua.go.gov.br  

Horário da Abertura: 9h 

Esclarecimentos: licitacaoitapirapua@gmail.com 

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada em serviços de soldas, limpeza e lavagem 

química e varetagem de radiadores de veículos e maquinários. O critério de 

julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa será presencialmente na sala de 

licitações do Município de Itapirapuã-GO, com sede na Praça Marechal Rondon, nº. 

47, Centro, no horário previamente agendado. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 
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b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará exclusivamente 

na modalidade presencial. 

2.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio de envelope lacrado, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

http://www.itapirapua.go.gov.br/
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2.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

2.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

2.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

2.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

2.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la, exceto quanto aos lances; 

2.11. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, realizar, às 

seguintes declarações: 

2.11.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

2.11.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 
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2.11.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.11.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3. FASE DE LANCES 

3.1. No dia e horário da sessão previamente estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta, o Agente de Contratação recolherá os envelopes contendo 

proposta de cada um dos participantes ou enviadas por meio eletrônico. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, será aberta aos fornecedores a fase de lances 

exclusivamente por meio verbal, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, serão usados critério de desempate 

previsto na Lei Complementar n.123 e persisitindo o empate, haverá realização de 

sorteio. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

3.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, em ordem 

crescente de classificação. 

3.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá no momento que todos 

concorrentes declinarem do lance. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedorserá reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado ata de registro de preços ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  
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6.2.1. O prazo previsto para assinatura da ata ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura da ata de registro de preços ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

nesteaviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado para aquele 

que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

IV -20%(vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
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d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de2013. 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

7.1.1 – O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I –Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II –Descontado do valor da garantia prestada; 

III – Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

IV  –Cobrado judicialmente. 

 

7.1.2– Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 

II -Dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena – impedimento pelo período de até três anos. 

III – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena – impedimento pelo período de até dois meses. 

IV – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

V –Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

VI –Ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 
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Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

 

7.1.3 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I –Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – até quatro anos. 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato: 

III Pena – até seis anos. 

IV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza: 

Pena – até seis anos. 

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena – até cinco anos. 

VI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013: 

Pena–até seis anos. 

 

7.1.4 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no 

caso das infrações previstas no item 7.1.3, pelo prazo máximo de seis anos, quando 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma sana a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

7.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
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administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

7.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021  e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DA RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 
registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
8.2 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Câmara, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, desde que 
haja interesse da Administração; 
8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

8.3 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direito a: 

I- Devolução da garantia; 
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

8.4  Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá 
ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº. 14.133, 
de 1 de abril de 2021: 
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I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou 
de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 
da execução do contrato; 

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-
la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar,ainda que obtida no 
prazo previsto; 

VII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante; 
8.5 A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 
hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133,de1 
de abril de 2021: 

I- Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 da Lei 14,.133/2021; 

II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazosuperiora3(três) meses; 

III- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV- Atraso superior a 2(dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 
137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II 
do §3º do art. 137º da mesma Lei. 

VI- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.6 A rescisão poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

9.1  Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
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Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as regras 
contidas no art. 86º § 2º incisos I, II e III da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e 
demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
9.2  Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
como órgão gerenciador. 
9.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº 14.133,de1deabril de 
2021. 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1 
de abril de2021. 
9.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
10.1.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 
salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de 
Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 
14.133,de1deabril de 2021. 
10.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
10.1.3 Quando o valor registrados e tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem o valor ofertado. 

10.1.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
10.1.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
valores aos valores de mercado observará a classificação original. 
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10.1.4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
10.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidades e confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e 
10.1.4.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
10.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 

11. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

11.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do 
Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-
financeiro. 
11.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral da 
Câmara. 
11.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou 
cópias autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica. 
11.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que 
apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), 
considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando 
da apresentação da proposta. 

11.5 A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, 
para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em 
aproximadamente10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 
completa pelo Signatário Detentor. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no site oficial do Município 

(https://itapirapua.go.gov.br/) 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
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12.4 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.5 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

12.6 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

12.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.9 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.10 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.11 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.12 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

12.13  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

12.14 a sessão pública será divulgada Ata no site oficial da câmara. 
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12.15 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

12.15.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

12.15.2 ANEXO II - Termo de Referência; 

12.15.3 ANEXO III – Modelo de Proposta 

12.15.4 ANEXO IV – Declarações 

12.15.5 ANEXO V- Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

                                                     Itapirapuã-GO, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Milton Dias Santana Neto 
Agente de Contratação 
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ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei nº. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços soldas, limpeza e lavagem 

química e varetagem de radiadores de veículos e maquinários, conforme segue. 

Descrição  Quantidade 

0001 - SERVIÇOS DE LIMPEZA QUÍMICA PARA RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA LEVE CHEVROLET - 
FIAT - FORD - WOLKSVAGEN 

 

 28,0000 

0002 - SERVIÇOS DE SOLDAS OXIGÊNICA ALUMÍNIO PARA RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA LEVE 
CHEVROLET - FIAT - FORD - WOLKSVAGEN 

 

 55,0000 

0003 - SERVIÇOS DE VARETAR RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA LEVE CHEVROLET - FIAT - FORD - 
WOLKSVAGEN 

 
15,0000 

0004 - SERVIÇOS DE LIMPEZA QUÍMICA PARA RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA PESADA 
CHEVROLET - FORD - WOLKSVAGEN - VOLARE - IVECO - MERCEDES BENZ - AGRALE 

 

 27,0000 

0005 - SERVIÇOS DE SOLDAS OXIGÊNICA ALUMÍNIO PARA RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA PESADA 
CHEVROLET - FORD - WOLKSVAGEN - VOLARE - IVECO - MERCEDES BENZ - AGRALE 

 

 32,0000 

0006 - SERVIÇOS DE VARETAR RADIADORES VEÍCULOS DA LINHA PESADA CHEVROLET - FORD - 

WOLKSVAGEN - VOLARE - IVECO - MERCEDES BENZ - AGRALE 

 

 30,0000 

0007 - SERVIÇOS DE SOLDAS OXIGÊNICA ALUMÍNIO PARA RADIADORES DE ÁGUA MÁQUINAS PESADA 
YANMAR SOLIS - CATERPILLAR - NEW HOLLAND - JCB - SANY - VALMET - RANDON - WALTRA 

 

 25,0000 

0008 - SERVIÇOS DE SOLDAS OXIGÊNICA ALUMÍNIO PARA RADIADORES DE ÓLEO MÁQUINAS PESADA 
YANMAR SOLIS - CATERPILLAR - NEW HOLLAND - JCB - SANY - VALMET - RANDON - WALTRA 

 

 15,0000 

0009 - SERVIÇOS DE VARETAR RADIADORES DE ÁGUA MÁQUINAS PESADA YANMAR SOLIS - 
CATERPILLAR - NEW HOLLAND - JCB - SANY - VALMET - RANDON - WALTRA 

 

 15,0000 

0010 - SERVIÇOS DE VARETAR RADIADORES DE ÓLEO MÁQUINAS PESADA YANMAR SOLIS - 
CATERPILLAR - NEW HOLLAND - JCB - SANY - VALMET - RANDON - WALTRA 

 

 15,0000 

 
8.1. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, vigorando a partir da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

8.2. O custo estimado total da contratação para Secretarias e Fundos é de R$ 

79.678,32(setenta e nove mil e seiscentos e setenta e oito reais e trinta e dois 

centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 
9. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº. 14.133/2021). 

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de soldas, 

limpeza e lavagem química e varetagem de radiadores de veículos e maquinários, 

faz-se necessária para eventual manutenção e reparo de veículos ou maquinários  

que apresentarem defeito ou pararem de funcionar.  
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10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1 Os serviços serão utilizados em eventual manutenção e reparo de veículos e 

maquinários que apresentarem defeito e pararem de rodar. E que serão levados 

para manutenção e raparo para que voltem a cumprir suas atividades na prestação 

de serviços onde forem demandados. 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’da Lei nº 

14.133/21) 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas. 

 

12. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei 

n. 14.133/2021). 

5.1. O serviços serão executados de acordo com a nescessidade da secretaria 

demandante. 

5.2. O serviços deverão ser executados no local indicado pela secretaria 

demandante. 

5.3. A contratada ficara responsavel por todas as obrigações decorrentes da 

execução contratual, incluindo materiais, mão de obra, locomoção, seguros de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciários, encargos trabalhistas e 

quaisquer outros que forem devidos, relativamente á execução dos serviços e aos 

colaboradores; 

5.4. A contratada fica responsavel por todas as obrigações sociais de proteção aos 

seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para execução dos 

serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comercias, trabalhistas, 

equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem 

necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da execução do serviços 

isentando integralmente o Município de Itapirapuã-GO. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº. 

14.133/21) 

13.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 
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13.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

13.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

13.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

13.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

13.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

13.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

13.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº. 14.133/2021, art. 120). 

13.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

13.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº. 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

13.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 

§2º). 

13.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 

§3º). 

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

13.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
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13.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.2.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará os seguintes critérios: 

13.2.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

13.2.2.1. Não produziu os resultados acordados; 

13.2.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

13.2.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

13.3. DO RECEBIMENTO 

13.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (um) 

dia, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

13.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

13.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 

ao gestor do contrato. 

13.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 
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13.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

13.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 01 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

13.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

13.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

13.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição 

de Resultado. 

13.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA DE DISPENSA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº. 

14.133/2021) 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação para registro de preços, na forma presencial, com fundamento 

na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço por item 
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14.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de 

Contratação Direta. 

14.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

14.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos 

termos do 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 

que a substituição seja aprovada pela Administração. 

7.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº. 14.133/2021)  

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº. 

14.133/2021  

15.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

15.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

15.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

15.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

15.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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15.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

15.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

9.1 O artigo 15 do Decreto Municipal n. 208/2023 dispõe que a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
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ANEXO III 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ- GOIÁS 

AC. Agente de Contratação 

Processo Administrativo n°.036022/2024 

 

Empresa/Nome :  

CNPJ / CPF:  

Endereço : 

Representante:  

Fone:                                                                                 E-mail:  

 

Prezados (as) Senhores (as). Vimos por meio deste apresentar proposta de preços em face 

processo Administrativo que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

serviços de soldas, limpeza e lavagem química e varetagem de radiadores de veículos e maquinários. 

 

Informações/Declarações: 

 

a) Declaro que nos preços propostos compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

b) Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

c) Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu 

objeto.  

 

d) Declaramos que os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis conforme 

condições estabelecidas no Edital, exceto quanto ao reequilíbrio financeiro. 

 

RAZÃO SOCIAL  

 

CNPJ / CPF 

 

 

Nome do representante/sócio/empresário 

número do RG do sócio ou representante 

  

 

CARIMBO CNPJ 
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PROPOSTA 

Segue abaixo nossa proposta de preços para os seguintes itens de acordo com o 

previsto e solicitado no processo administrativo. 

 

 

 

 

 

 

 

Valor total da proposta R$  

 

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias) 

 

 

 

                                                        _____________________, ______ de _____________ 

de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante/sócio/empresário 

número do RG do sócio ou representante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 

 

Processo Administrativo n°  036022/2024 

 

A empresa ___________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº. ____________________________, representada por 

_________________________________________, inscrito no CPF sob o n. 

_______________________, DECLARA sob as penas da Lei que: 

 

 

a) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

 
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

 
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

_____________________, ______ de _______________ de 2024 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante/sócio/empresário 

Número do RG do sócio ou representante 
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ANEXO V  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº.      /2024 

 

 

DISPENSA DELICITAÇÃO Nº. /2024 

 
OBJETO: Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE SOLDAS, LIMPEZA E LAVAGEM QUÍMICA E VARETAGEM DE 

RADIADORES DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, conforme especifica dos no Anexo I–
Termo de Referência, parte integrante da presente ata. 
 

 

Aos dias, XXX de XXX de 2024 O MUNICIPIO DE ITAPIRAPUÃ- GOIÁS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº________________, 
com sede na Praça Marechal Rondon, nº. 47, Centro, Itapirapuã-Go, representado 
pelo Prefeito, Senhor Erivaldo Alexandre da Silva, doravante denominado de 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

1. RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, 
MEetc.), endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o 
nº[xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome 

dorepresentante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no 
CPF nº[xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado 
endereço, CEP,telefone,cidade,estado. 
 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 
observância das normas: Lei Geral de Licitações nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, e alterações, e,ainda, pelas condições 
estabelecidas Aviso de Dispensa e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE DISPENSA acima 
referenciado, cujo objeto é registro de preços CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SOLDAS, LIMPEZA E LAVAGEM QUÍMICA E 

VARETAGEM DE RADIADORES DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital, e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas 
apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame da Dispensa SRP nº.   
/2024 realizado em    /    /2024, nos termos da ata de sessão, conforme as Cláusulas 
e condições que seguem: 

 
DOFUNDAMENTOLEGAL 
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A presente Ata de Registro de Preços decorre de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima 
referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
Termo de Homologação de XXX de XXX de 2024, do qual passa a fazer parte 
integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO 

1.1 O Objeto desta Ata é registro de preços eventual Contratação de empresa 

especializada em serviços de soldas, limpeza e lavagem química e varetagem de radiadores 

de veículos e maquinários, conforme especificados no Termo de Referência, parte 
integrante do Aviso de Dispensa. 
1.2 O município não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 
adjudicado constante do Aviso e da Ata de Registro de Preços. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal. 
2.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 
publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei 
n.14.133, de 1º de abril de 2021. 

 2.2.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Aviso de Dispensa nº. 28/2024-SRP, 
terá seu extrato publicado no site oficial da Câmara, assim como a sua íntegra, após 
assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

 2.2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços. 

 2.2.3 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 
preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 
convocar os fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo 
valor. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO 
ACEITE DO OBJETO 

3.1 Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, mediante 
apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do 
respectivo servidor público municipal competente. 

3.2 Os serviços deverão ser executados a partir da assinatura e publicação da Ata de 
Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 
3.3 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 
elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
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4.1 O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Recibo referente aos serviços executados, que será 
conferida e atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens 
de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado 
para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja atendida todas as 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata 
de Registro de Preço. 
4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s)solicitado e 
devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhadada(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação 
necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela Detentora da Ata. 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada como(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo, nº da Ata de Registro de Preços e da 
Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.5 Os preços registrados são os seguintes: 

  
Item Descrição do serviço Und Qtd Valor Unit Valor Total 

    R$   R$ 

 

5. CLÁUSULA QUINTA– DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
5.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 
salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação 
documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na legislação. 
5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
5.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus 
valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 
5.5 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista no art.156 incisos I ao IV da Lei nº. 14.133/2021. 
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 
fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
5.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA–DOS E NCARGOS 

6.1 Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se 
todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, 
seguros e mão de obra. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA–DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133, de 1 de abril 
de 2021, são obrigações: 
7.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 
a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme 
solicitação/requisição emitida pela Câmara, devidamente assinada por servidor 
competente para tal; 
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração da Câmara, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
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c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, 
objeto da presente Ata; 
d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
e) Comunicar a Câmara modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante 
nesta Ata; 
f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

7.2.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de 
Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 
responsabilidade da  empresa Fornecedora. 

7.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 7.3 Do Órgão Gerenciador: 
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 
Registro de Preço; 
g) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 

8. CLÁUSULA OITAVA –DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 8.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
8.1.1 Pela Câmara independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado ,na hipótese de este se tornar superior 
aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente 
justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
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empresa Detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 
assumidas pela empresa detentora; 

 8.1.2 Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 
maior; 

8.1.3 A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 
ocorrer antes do pedido de execução dos serviços. 

8.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 
Registro de Preços ensejara rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, 
ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com fundamento na Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida 
a conveniência administrativa. 
8.3 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na 
Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 
8.4 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 
indenização de qualquer natureza. 
8.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento ou E-mail ou whatsapp 
,juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 
8.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

9. CLÁUSULA NONA –DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

9.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras 
contidas na Lei nº. 14.133, de1ºdeabril de 2021. 
9.2 Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador. 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
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9.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para 
o Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes 
que aderirem. 
9.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
9.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA–DAS PENALIDADES 

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Câmara poderão sujeitar a 
Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
10.1.1 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da 
multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 
notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor 
será deduzido das faturas remanescentes. 
10.2 A recusa injustificadada adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços serão a Secretaria 
Municipal de Transportes, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal Assistência Social, Fundo Municipal 

de Educação de Itapirapuã-GO. 
11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a 
prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes 
obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor 
da ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada no procedimento. 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar 
sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata. 
f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer os materiais a outro(s)órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar apresente Ata. 
g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos 
produtos/serviços, através de servidor designado para tal. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DO FORO 

12.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Itapirapuã-GO com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
 

Itapirapuã-Goiás, XXX de XXX de 2024. 

 

....................................................................... 

CONTRATANTE 

 

 

........................................................................ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

TESTEMUNHA 1: 

Nome: 

CPF: 

ASSINATURA: 

 

TESTEMUNHA 2: 

Nome: 

CPF: 

ASSINATURA: 
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